
          

     

Regata das Marinas 2011 
Campeonato do Algarve Vela de Cruzeiro 

ANÚNCIO DE REGATAS 
CLASSES IRC ANC E OPEN 

 

1. ORGANIZAÇÃO 

O Clube Internacional da Marina de Vilamoura com a 
colaboração da Associação Regional de Vela do Sul e o 
apoio da Marina de Vilamoura, Marina de Albufeira e Marina 
de Portimão, anunciam a realização da “Regata das Marinas 
2011. 
 

2. LOCAIS E DATAS 

A “Regata das Marinas 2011” realiza-se na costa Algarvia, 
fazendo a ligação entre as Marinas de Portimão, Albufeira e 
Vilamoura, nos dias 14 e 15 de Maio de 2011. 
As embarcações participantes podem entrar na Marina de 
Portimão a partir do dia 09 de Maio, e têm que sair da Marina 
de Vilamoura até 22 de Maio. 

3. REGRAS 

A “Regata das Marinas 2011” será disputada de acordo com: 
- As Regras de Regata à Vela da I.S.A.F. 2009-2012 (RRV); 
- As Prescrições da Federação Portuguesa de Vela às RRV 
(RRV 87); 
- O Regulamento da Classe IRC, Regulamento do Sistema de 
Abono IRC e ANC, excepto quando alguma das Regras for 
alterada pelo presente Anúncio ou Instruções de Regata; 

 
 
- O Regulamento de Segurança do ORC (Special Regulations), 
em vigor a categoria 4; 
- O presente Anúncio de Regatas 
- As Instruções de Regata. 

 

4. PUBLICIDADE 

A Prova é classificada de Categoria “C” de acordo com o 
Apêndice 1 das RRV. 

5. PARTICIPANTES 

5.1. Poderão participar na “Regata das Marinas 2011” barcos 
com Certificados de Medição IRC e ANC válidos para 2011 
e OPEN. A organização reserva-se o direito de atribui 
FCT’s aos barcos sem Certificados de Medição válidos 
para 2011. 

5.2. A Frota será dividida de acordo com as Regras da Classe, 
com as seguintes alterações: 
- Grupo A – FCT inferior a 0,950, inclusive; 
- Grupo B – FCT entre 0,951 e 1,000, inclusive; 
- Grupo B – FCT entre 1,001 e 1,050, inclusive; 
- Grupo C – FCT superior a 1,051, inclusive. 



          

     

5.3. Os Grupos serão criados sempre que haja um número 
mínimo de 3 barcos para cada Grupo. Os Grupos que não 
tenham o número mínimo de barcos inscritos, serão 
incluídos no Grupo imediatamente acima e assim 
sucessivamente até perfazer o número mínimo para 
estabelecer um Grupo. 

 

6. INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições deverão ser feitas no impresso anexo a este 
Anúncio de Regata e entregues na secretaria do CIMAV 
até às 18.00 horas do dia 13 de Maio de 2011. 

6.2. Nas inscrições que forem entregues após essa data, à 
organização reserva-se o direito de cobrar uma taxa de € 
50,00. 

6.3. Deverá ser anexada uma cópia do Certificado de IRC/ANC 
válido para o ano de 2011 ao boletim de inscrição. 

6.4. As inscrições deverão ser enviadas para: 
CIMAV – Clube Internacional da Marina de Vilamoura 
Centro Náutico Marina de Vilamoura – Apartado 785 
8125 - 409 Quarteira 
Fax: 289 389 153 * Email: cimav@mail.telepac.pt 

 

7. TAXA DE INSCRIÇÃO 

O valor da inscrição será de € 40,00 por barco e skipper e de 
€ 10,00 por tripulante. NIB. 0007 0390 00004200009 75 

 

8. CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÕES 

Os timoneiros das embarcações deverão confirmar a inscrição 
da respectiva embarcação no secretariado da Prova, situado na 
Marina de Portimão (recepção) das 10.00 às 12.00 horas do 

dia 14 de Maio, apresentando a respectiva Licença Desportiva é 
de 75% da tripulação, Licença de Publicidade (caso 
necessário), Certificado de Medição e Apólice de Seguro Válida, 
sob pena de não aceitação da inscrição. 

9. PROGRAMA DE REGATAS 

Dia 14 
 - 10.00h às 12.00h 
    Confirmação das Inscrições. 
 - 13.00h 
    Sinal de advertência para a 1ª Etapa (Portimão-Albufeira) 
Dia 15 
 - 12.00h 
    Sinal de advertência para a 2ª Etapa (Albufeira-Albufeira) 
 -  Sinal de advertência para a 3ª Etapa (Albufeira-Vilamoura) 
    Distribuição de prémios. 

10. INSTRUÇÕES DE REGATA 

As Instruções de Regata e outras informações relevantes serão 
distribuídas aquando da confirmação das inscrições. 
 

11. PRÉMIOS 

Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros da Classificação 
Geral. 
 

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

12.1. Inspecções 
12.1.1. Poderão ser efectuadas verificações diárias de 

medição e segurança, tanto em terra como no mar. 
12.1.2. Serão indicados no Q.O.A. as embarcações sujeitas 

de inspecções de medição em terra. 


